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URGENTE, URGENTE, URGENTE!

ATENÇÃO SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

GOVERNO AFIRMA QUE PRAZO ENCERRA DIA 28 OUTUBRO

Em audiência realizada pela FENASPS e o Presidente do INSS – Marco Antonio de Oliveira e o Diretor de Recursos Humanos, Dedilson Nunes da Silva, foi informado oficialmente que o Governo Editará Decreto Lei: “regulamentando o inciso 4º do Artigo 12 da Lei nº. 11.457 de 16 de Março de 2007”, alterada pela lei 11.401/07(grifo nosso), 


Os representantes do governo afirmaram que mesmo com a previsão na Lei 11.501/07, assegurando que os servidores façam opção para permanecer nos quadros do INSS, sem haver manifestação da Administração, em razão de haver interesse publico, vão publicar Decreto e criar normas regulamentando como será tratado administrativamente entre os Ministérios a liberação dos servidores que fizeram ou vierem a fazer opção em permanecer nos quadros do INSS. 


Entre os critérios mencionados que deverá constar no decreto apresentaram que haverá prazo de liberação dos servidores mediante um cronograma de retorno, previsto para começar em Dezembro de 2007 até 31 de Julho de 2008.


Os representantes da FENASPS foram taxativos afirmando que o governo tratou com descaso todos os trabalhadores do Seguro Social, tanto os trabalhadores da Receita Federal do Brasil, redistribuídos sem qualquer direito, ou benefício estando ao bel prazer das articulações e artimanhas do poder econômico e governo. Que recebeu apoio incondicional das direções de entidades que traíram os trabalhadores, aliando ao governo para defender interesses corporativos, e que ao final foram solenemente ludibriadas por promessas feitas para aprovar o projeto da Receita Federal do Brasil.


Diante de todos estes fatos a FENASPS ratifica orientação aos trabalhadores para que estes preencham os Termos de Opção de permanência no INSS, protocolando no prazo máximo de 26 de Outubro de 2007. Porque a consultoria do INSS/MPS tem entendimento que o prazo encerra no dia 28 de Outubro, não havendo perspectiva de ser estendido para dia 29/10.


É importante que os Sindicatos Estaduais encaminhem urgente orientação aos trabalhadores para evitar prejuízos irreparáveis.


Tão logo seja publicado o Decreto estaremos fazendo análise e encaminhando para todos os Sindicatos Estaduais.

Brasília, 25 de Outubro de 2007.

PLANTÃO DEN FENASPS
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